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COM ACR~SCIMO DE 25% ....... 280.687,70 
Lei 4.242-63 - 70% ............... 196.481,40 
I.ei 3.780-60 - 25% (N. V.) ......• 70.171,90 

547.351,00 

COM ACR~SCIMO DE 30% ....... 291.915,30 
I.ei 4.242-63 - 70% ................ 204.340,70 
Lei 3.780-60 - 25% (N. V.) ...... 72.978,90 

5611.234,90 

COM ACRÉSCIMO DE 35% ...... 303.142,80 
Lei 4.242-63 - 70% ................ 212.200,00 
Lei 3.780-60 - 25% (N. U.) ........ 75.785,70 

591.128,50 

CO,\1 ACR~SCIMO DE 40% ...... 314.370,30 
Lei 4.242-63 - 70% ................ 220.059,20 

Lei 3.780-60 - 25<;é (N. U.) .......• 78.592.60 

613.022,10 

Com + 20% (art. 18, § único da lei 

4.069-62) ......................... 62.874,10 

675.896,20 

NOT A - Os Subprocuradores Gerais da Re
pública e Consultores-Jurídícos lotados em Bra
silia, percebem ainda: 

a) incorporação de parcelas da diária pre
vista na lei n9 4.019-61, absorvi!las nos venci
mentos nos têrmos do art. 49 da mesma lei; 

b) diárias pelo exerci cio em BrasUla, para 
cujos cálculos não deve ser computado o abono 
da lei 4.242-63 . 

MINISTÉRIO PúBLICO - VANTAGENS 

Interpretaçiio da Lei n.O 3.414, de 1958. 

PRESID1lliCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 10.882-62 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n 9 056-H, 
29 de julho de 1964. "Aprovo. Para o 
Gabinete Civil promover 113 providên
cias decorrentes. Em 3Q de julho de 
1964." (Enc. à P. G. R. em 25-8-64). 

PAmlCER 

Com louvável zêlo funcional o então 
ProcuradJr-Geral da Repúbli~ do Dis
trito Federal, Dr. Leopoldo César de ML 
randa Lfmal, em 23 de '<iJbril de 1962, s0-

licitou reapreciação do Parecer E-5, de 
28 de fevereiro de 1962, do então Con
sultor-Geral da República, Dr. Antônio 
Balbino, na parte em que admitiu a pa
ridade de situação, quanto às vantagens 
de Brasilia, entre os magistrados e o 
Ministério Público do Distrito Federal, 
referentemente aos seus membros trans
feridos para Brasília. 

2. Em virtude da aprovação daquele 
Parecer, foram pagas as seguintes dife
renças, de l' de janeiro de 1961 a 31 de 
1962: 

Atila Sayol de Sá Peixoto, 
Curador .............. 2.178.9~,30 

José J ú 1 i o Guimarães 
Lima, Curador ........ 2.189.142,40 

Milt()ill Sebastião Barbosa, 
Promotor Público ..... 1.639.4€8,90 

Antônio HonóI1o Pires de 
Oliveira Júnior, PTomOo-
tor Público ........... 1.641.698,50 

José Lourenço de Araújo 
Mourão, Promotor Pú-
blico ................. 766.943,50 

3. O pagamento foi feito ante as se-
guintes conclusões do Parecer E-5: 

4ft} irrecusãvel o direito dos seis 
membros do Ministério Público do atual 
!Distrito Federal, transferido pwra. 3l 

nova Capital, por fôrça do mesmo art. 
95 da Lei n' 3.754 de 14 de abril de 
lOCO, às vantagens previstas no art. 97, 
§ 49 da mesma lei; 

g) a situação jurídica. da tramsferên
cia dêstes últimos é idêntica pelOB seus 
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pre&'rupostos legais, à. transferência dos 
Magistrados nesses artigos menciona
dos; 

h.) fi convalescença jurid.i.ca operada 
pelo art. 16, da Lei nO 4.019, de 20 de 
de2l8mbro de 1961, a êstes membros do 
Ministério Público local também apro
veita; 

i) pelo invocado principio filosófico 
inserto no apótegma ubi eadcm ratio, 
ibi 6IJd6m Wgi8 di8p08ÍtilO, aos mesmos 
afiguram-se devidas às referidas van
tagens (art. 97, § 4', Lei n' 3.754, de 
14 de 81bril de 1960, e art. 16, Lei n" 
4.019, de 20 de dezembro de 1961) sob 
as mesmas condições, critérios e cál
culos dos demais servidores, igual e con
juntamente transferidos pelo art. 92, da. 
Lei 'Ir' 3.754, de 14 de abril de 1960, des
de a data do efetivo exercicio em Bra
silla, até a publicação da Lei n' 4.019, 
de 20 de Dezembro de 1960; 

j) 8J paJrt:ir da vigência da Lei nO 
4.019, de 20 de dezembro de 1960, o cál
culo das diárias deverá obedecer aos 
critérios insertos no respectivo art. 16, 
observadas as diferenças previstas para 
cada tml dos referidos quadros e servi
dores, convalescidos os direitos subjeti
vos já materializados ou in fieri. 

4. O Parecer E-5 foi publicado no 
DiárIo OficiaJ, de 11 de abril de 1962 e 
o pedido de seu reexame, feito pelo en
tão Procura.dor-GeraI da .JustiÇa do Dis
trito Federal, traz a data de 23 de abril 
de 1962, portanto, 23 dias após publicad:J 
o~. 

5. Em 23 de maio de 1962, o então 
Presidente do Conselho de Ministros, 
deputado Tancredo Neves, despachando 
a exposição que lhe fazia o M.inistro da 
.Justiça Alfredo Nasser, mandou o pro
cesso 80 exame da Consultoria-Geral da 
República. 

6. Respondeu o então Consultor-Ge
ral, Dr. Antônio Bailbino em 7 de agôs
to de 1962, que: 

"o 8.I!ISWlto tratado já encontrou a devi
da I!IOlução nesta Consultoria-Geral, con.. 
fOIme se depreende dos têrmos do Pare-

cer E-5, de 28 de fevereiro de 1962, 
cujas conclusões foram apr{)!Vadas pelo 
Ex:mo. Sr. Presidente do Conselho de 
Ministros e se encontra publicado no 
Diário OfiPial., I, de 11 de abril de 1962, 
págs. 4.1€4j4.168. Nada. há a alterar ou 
a aditar naquele parecer, eis que os seus 
pressupostos ex faotí et de jure perma
necem 06 mesmos", e o então Presiden
te do Conselho de MiDistros, Dr. Her
mes Lima encaminbou o processo à 3' 
SUbchefia: em 15 de dezembro de 1962. 

7. No entanto, o mesmo ofício do 
ConsuItor-Geral foi publicado no DiárIo 
OficiaJ, de 19 de outubro de 1962, COIIIl 

o despacho, "Aprovo, 18-10-1962", des
pacho que não se encontra neste pro
cesso e o nOmero do processo em que 
teria 'sido dado (P. R. n" 36.101-61), não 
corresponde ao do presente processo 
(PR 19.862-62), no qual se enccilltra o 
oficio transcrito naquele Diário Oficial, 
como aprovado. 

8. Diligenciou esta Consultaria por 
encontrar o processo PR-36.101, mas 
não foi possivel descobrir-lhe o para
deiro 

Na Presidência da República, consta 
do Protocolo ha.ver sido envi.ado ao Tri
bunal de .Justiça em 18 de abril de 1962, 
mas neste, nada foi encontrado no Pro
tOCOlo, a respeito de sua. entrada ali. 

9. Voltando o processo, sem de:;pa
cho canclusívo, às mãos do então Pro
curaoor-GeraI da .Justiça. do Distrito Fe
deraJl, insistiu êle, em 16 de janeiro de 
1963, no reexame já SOIlicitado. 

10. Em 4 de junho de 1963, voltou o 
processo a esta Consultoria. 

11. Realmente o Parecer E-5 nas 
conclusões ora. t~ritas no ite'm 3, 
segundo me parece. estendeu benefícios 
além 00 que lhe permiti-alm os textos le
gais vigorantes. 

12. Dispôs a Lei nO 3.754, de 14 de 
abril de 1960: 

"Art. 97, § 4°. A União nã() pag-:;~'ã 
aos ~strados e membros do Ministé
rio PúbliCo do antigo Distrito Federal 
que, com a mudança da Capital, passa-
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raan a servir ao Estado da Guamabara 
remuneração inferior à dos magistradoo 
e membros do Ministério Péblico do Dis_ 
trito Federal, excetuadas as vantagens 
que a êstes vierem a ser concedidas por 
exclusivo motivo da mudança da Capital 
para Brasilia." 

13. E a Lei n9 4.019 de 20 de de-
zembro de 1961: ' 

"Art. 16. Ficam aprovadas as diá
rias e ajudas de custo concedidas até 
esta datai, a qualquer titub, &00 bene
ficiados pela presente lei em razão da 
transferência da Capital da União, para 
o Pla.ooJ.to Central do Pala." 

14. Os Membros do Ministério Pú
blico, como funclooários do Poder Exe
cutivo, recebiam :as vantagens de Bra
sília de acôrdo com o Decreto n" 47.433, 
de 15 de dezembro de 1959 que com re
ferência aos removidos dispõe': 

"Art. 69 Aos servidolres civis man
dados servir em Brasília ficam assegu
radas as vantagens doe artigos 132 e 
135 da Lei n" 1.711 de 28 de outubro 
de 1952, correspond~o ceda diária a 
1/30 (um trinta avos) do respectivo sa
lário ou vencimento da função ou cargo 
de carreira rsolado ou em comissão, e 
pagando-se-lhes adiantadamente €O 
(sessenta) diárias. 

Parágrafo único. N o li! casos de 
acumulação, o cálculo das diárias terá 
por base, apenas, o salário ou vencimen.. 

10 da função ou cargo de nivel rn.a.is ele
vado." 

15. Regem-se as vantagens dos 
Membros do Ministério Público pela Lei 
n" 3.414, de 20 de junho de 1958 que 
pôs fim à vinculação existente IlaI iegis
lação anterior entre os vencimentos 
daqueles servidores e os dos magistra
dos. 

16. O principio filosófico, invocado 
no item h, do Parecer E-5 - um. eadem 
ratia ,Oi oodem legis dispositivo - ne
nhuma aplicação pode ser ao caso por
que a citada Lei nO 3.414, de 20 de ju
nho de 1958, desvinculou o Ministério 
Público d8J Magistratura no tocante a 
vencimentos. ' 

17. Funciooários do Executivo sem 
relação com a magistratura os cáÍculos 
e forma de pagamento das ~antagens de 
Brasllia, dos membros do Ministério Pú_ 
blico, só podiam ter sido feitos como os 
dQS demaJ.s servidores daquele Poder. 

18. A extensão de critério mais fa
vorável, sem qualquer base legal, 
antes contra a lei realmente não pa
rece justificada, pào que é de ser re
v,ogada a aprovação presidencial do Pa
recer E-5, na parte referente ao Minis
tério Público. 

];l o meu parecer, s. m. j. 

Brasilia, 29 de julho de 1964. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Oonsultor
Geral da República. 

PROCURADOR 
T1TULOS 

EFETIVAÇÃO MEDIANTE CONCURSO DE 

- Não existe irregularidade na efetivação de procuradores m
terinos de autarquias, mediante concurso de títulos. 

Interpretação da Lei n.o 2.123, de 1953. 
PRESID1tN'CIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. 1(.0 20.340-61 

Pesidência da República. Consultoria
..(}e~aJ da República. E. M. n" 067 -H, de 
19 de agõsto de 1964. "Aprovo. Em 14 
de setembro de 19CK." (Enc. ao MTPS 
em 18-9-64). 

PARECER 

Atendendo ao disposto na Circular' 
n.o lO, de 21 de fevereiro de 1961, da 
Secretaria da Preiidência da Repúblioa, 




